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Termo de nt1atoque celebram entre si, de um lado
a Prefeitura Municipal de lguatu, através da

Secretaria de Saúde, do outro lado, a empresa V&V
Empreendimentos - LTDA, para o fim que a seguir
declaram:

A Prefeitura Munrc pal de lguatu, por intermedio da Secretaria de Saúde, entidade integrante da

administraçào direta, com sede na Rua Wilson Ronz, s/no, Santo Antônio, lguatu, Ceará, CEP 63 502-
255, rnscrlta no CNP.I 11979 908/0001-05, neste ato, representado pelo senhor João Leonardo de
Souza Mendonça, Secretário Municipal de Saúde, inscrito no CPF A24.428 833-04, daqui por djante
denom rado de "Contratante" e, do outro lado, a empresa V & V Empreendimentos - LTDA, com
sede a Avenida Nova do Contorno, Condomínio Alphaville, no 2131 - Prres façanha - Eusébio - RN,

CEP n" 61 775-903, inscrlta no CNPJ sob o nc 27 499 7A7 /0001-40, através de seu representante legal,
Victor Valério da Silva Lopes Nogueira, CPF no 006713.873-08, ao fim assinado, doravante
denom nada de "Contratada", de acordo com o Edital de Pregão Eletrônlco - RP, autuado sob o no

20240503 03 Prvll Drversas, processo nc 20240503 03 PMI-DIVERSAS, em conformidade com o que
preceitua a Ler Federal nc 14133/2021, Lei Complementar 147/2014, e o Decreto Municipal no

418/2423 de 31/03/2023, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a

seguir a.justadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL:

1 ' Prccesso Je L c iacàc ra lroda daCe PREGAO ELETRONICC em conformidade com a Lei Federal
N'14 l33i21 na Le Cc'rp ementar n' 123/2AA6 e suas alterações, Lei Complementa( 147/2014, e a
Decreto lvlun,cipa n'' 018./2023, de 31/A3/2A23 devidamente homologado pelo Secretaria do
Gabr!ete cc l/Lr c D o de quatu-Ce

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1 Contratacão de empresa para locação de veículos em geral (passeio, utilitário, baú guincho,
caminhonete e motocicletas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

conforme especificações constantes no termo de reíerência, parte lntegrante e complementar deste
instrLrento rndepeT de-te de transcriçáo.

CLAUSULA TERCETRA - DO PREÇO:

I I À Contratante ieqe'a : Contratada pe o íornecimento Co objetc Ceste contrato o va or g obal
ne .'dÊ'] rl: R$ 824.040.00 ro tocertos e vinte e quatro mil e quarenta reais). conforme planilha;

R Wilron Rorir, S/l{, Sônto Anrôn io, lguatu C E . g E5tàosÍnser9u.tu.(e,9oy.br . l8a)9985 5{075

w$u.igu.tu.cê.9ov.b. I CNPJ 11.979.9O8/qD1.05
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Des(ri(áo

V&V Empree

Fâbricante
MaÍca/Modelo

Und Qnt Valor unit Vâlor total

C8

VEICULO TIPO ONIBUS

RODOV ÁRIO, CON,4

CAPACIDAD: I.,4íNIMA DE 40
PASSAGEIROS OU SU PERIOR.

COI.,4 AR CONDICIONADO E

DlREÇAO

HLDúULICA/ELÉIRICA, COM
TODOS 05 ITENS

NECESSÁRIOS PARA O

TRANSPORÍE DE

PASSAGEIROS PARA

POSSíVEIS SERVIÇOS DE

NTERESSE DAS UN DADES

ADI./INlSTRATIVAS, COi,4

COMBUST]VEL E MOÍORISTA
POR CONTA DA

CONTRATADA, ANO DE

FABRTCAÇÃO 2OA4 OU

SU P ERIO R,

Kivl 125 000 RS654 Rs 624 040.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:

4'1 Prestar as informaçÕes e os esclarecirnentos atrnentes ao objeto, que venham a ser solltltadcs

pelos em p reg ados da Co ntra ta d a;

42 Assum r a responsabilidade pe os prejuÍzos causados aos materias em cjecorrencia de defeitos

provenlentes de operação impróprra, mau uso e negligencla de terceiros;

421 Em qua quer uma das hipóteses, a reparação será feita medlante orçamento prevto, devidamente

autorizado pela Administraçào da Contratante,

4 2.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratacio de acordo com o

co ntrato e seus anexos;

4 2 4 Receber o objetc no prazo e cond çÕês estabeletidas no Termo de R.eferência,

4 2 5 Not í câr o Contratado, por escr to, sobre vícios. deÍeitos ou incorreçóes VerlÍrcadas no objeto

fornec do, para que seja por ele substituído, reparado ou corrlg do, no total ou em parte as suas

expenSas:

4.2 6 Acompanhar e Íiscalizar a execuÇão do contrato e o cumprnento oas obrigaçoes pelô

Contratad o;

427.Efel]ar o pagarnento ao Contraiacio do valor correspondente ac fcrneclrrento do obleto no

prazo, forma e condiçôes estabelecrdos no presente Contrato e no Termc de Referenc a

4 2 8 Aplicar ao Contratado as sanÇÕes prevrstas na lei e neste Contrato,

r 2 9 Cientiíicar o órgão ie representação judlcial para adoção das r-eC des .eb ve s ouar,do do

descumpr rnento de obrigaçóes pelo Contratado,

4 210 Explicitarnente ern tir decisão sobre todas as soLrcitaçÕes e rec amaÇÕes relacronadas àeuecuçac

cio presente Contrato ressa vados os requerlmentos prenlÍestarnente Inpeftire.rtes r--'ler-an-e'rte

prorelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste

R, lvikon RoÍir, s/x, Sento 
^nlônio. 

lguâtu'CE . geíào3mi@iguàtu (â.gov.br ' (88)9985 t{x)7 5
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4.211. A Prefeitura Municipal de lguatu/CE nã u a isq uer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, aind a que vrncu ladoiàerxeed(ão do contrato, bem como por qua lquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contrâtado, de seus empregados, prepostos ou
su bord inados.

CLÁUSULA QUINTA - DAs OBRIGAçóES DA CONTRATANTE:

5.1 Os fornecirnentos dos serviços de locação de veículos e demais deverão atender às secretarias do
mu nrcípio de lg uatu/CE;

5.2. Substituir, após a entrega e aceite, venha a apresentar defeitos de fabricação/transportê;
5.3 Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de lguatu ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo ou reduzrndo essa

responsabilrdade à fiscalização ou ao acompanhamento pela Contratante;
5.4 Reparar, corrrgir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pade, os

materlais, se estes apresentarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação;
5.5 Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessárros;

5.6 Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus

empregados quando da entrêga ou da assistência tecnica aos materiais, objeto deste Pregão;

5 7 Manter durante tocja a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem

assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçào e qualificação exigidas neste Pregão;

5 8 Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentem ente da

conduçâo ou do resultado do processo licitatório;
5.9. Responsabilizar-se pela íidelidade e Iegitimidade das informaçÕes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licrtação;

510.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclus vamente seus os nscos e as despesas decorrentes da boa e perfeitaexecução

do ob.leto observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

5.'1 1 Responsabilzar se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consum dor (Lei n' 8.078, de 1990);

5 1 2 Cornunicar ao contratante, na prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega. os motivos que impossrbilitem o cumprimento do prazô previsto, com a devrda

com provaçã o

513 Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo íiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. I37, ll. da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou rnformação por eles

solicitados;

5.14 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitulr, às suas expensas, no totâl ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem v[cios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

5.1 5 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo
e qua q!er dano causado à Câmara ou terceiros, não reduzindo essa responsabildade afiscalização

ou c acompanharnento Ca execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

R. wilton Roíir, S/N, Santo Antôllio, lguaru-CE . 9e5t.osms€!i9uàtu.cê.9ov.b, . (EE)9985 5{07 5

w.igúâtú.cê-9ov.br I CNPJ 1r-979.90I/OOOí -05



5.16 Quando não íor possível a verificação da regu

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,JUnto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularrdade relativa à Seguridade

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certrdões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio ou sede do

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas
_ CNDT;

5.'17. Responsabilrzar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contÍato;

5.'18 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifrque no local da execução do objeto contratual

5.19. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atrvidade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

5.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei

para pessoa com deficrência, pâra reabrlitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

de 2021reservas de cargos previstas na legislação ( da Ler n.o 14 133art 116

5.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. T T 6, a(a raÍo

nco c i n' 14 133. de 2021

I d da Lei no 14.1 33 de 2021

5.22. Grardar s ig ilo so bre todas as informações ol:tid as em decorrência do cu m p rimento do contrato;

5 23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no drmensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos varráveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

com plementá - los, caso o previsto lnicialmente em sua proposta não seja satrsíatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no êIL
124

5.24 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

5 25. Não permitir a utlLzação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezo to anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

6 i O contrato terá o prazo de vigêncra a contar da data de sua assinatui'a aie i2 idozel nreses,

podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n" 14133/21 e suas a teracoes

postericres
62 O cbleto da lcrtaçãc será recei:ido pelo liqu dante da Secretara ie Sarde n'-.d:nte a

ap'esentação dcs respectl,ros rec Dos lem duas vias, fatura e nota f'sca ros te,n'cs ;o Ec':a

R. lYllron Roíi& S/t{, Santo Anlônio, l9uàtu-CE . 9ê5tàoslís@ig uàtu.ce.gov.br . (8a)998 55{O75
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cLÁusuLA sÉTrMA - DAs coNDtçÔEs DE p

CLÁUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS:

8.1 As Cespesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro
municrpal Estadual ou Federal, sob a Dotação Orçamentária: no 0601-10.302.0008 2.038
(Manutenção das At vidades de Assistência Especializada) e Elemento de Despesa: 3 3.90 39.00
(Serviços de Terceiros Pessoa Jurídrca)

ctÁusuLA NoNA - DAs ALTERAçóES GoNTRATUATs:

9 1 Evertuars alteraçôes contratua s reger se ão peia disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei Federal
na 14 1ll/21 ,

-o 2 A CONTRAIADA e obrigada a aceitar. nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou

supressÕes cre se Í zeren' necessár os. até o lim te de 25% (vinte e cinco por cenio) do valor inrcial

atu al zadc ic contrato
9 3 As supressÕes resultantes de acordo celebradô entre as partes contratantes poderão exceder o
limite cle 25% (v nte e crnco por cento) do valor inicial atuai zado do termo de contrato.
9 4 Rer; stros oue não caracterizam alteraçào do contrato podem ser realizados por sirnples apostila,
dispensaia a celebraçãc de ter.nrc ad trvo. na forrna do art 136 da Le Federal n' 14133/21 ,

cLÁusuLA DÉcrMA - DA FtscALtzAçÃo Do coNTRATo:

i C 1 À ;isralizaçãc ilo ,el'er''do contrrto dar se á por ntermedio do(a) servidor(a), nomeado pela

Secret. : -r: .-'r-':iar-te fc"'ra men:e des gnacola) pe a autoridade competente para este fim

clÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DAs sANçoEs ADMIN|STRAT|vAS:

AC A [,I€ NTO

1 1 1. Comete inÍração administratlva, nos termos da Lei nc 14 133 de 2021 o cont ratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ense.lar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo
justiíicado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) compodar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesi,zo previsto no art 50 da Lei no 12.846, de lo de aoosto de 2013

R.WilionRoÍiz.S/,5.ntoÂntônio,l9uàlu-CE.9êrt!ormi@i9!àtu.(..gov.br.IEE)99t55-{rc75

uâlu.cê.gor.b. I CNPJ 11.979,908/OOO1-0519

7.1 Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura correspondente.
A Fatura deverá ser aprovada, obrig atoria mente, pela Secretaria de Saúde do Município de lguatu-Ce,
quê atestará a entrega do objeto licitado;
7 2. Caso a íatura seja aprovada pela Secretaria de Saúde, o pagamento será eíetuado até o 30o

(trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pela Contratada.

11 2 Se.ão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descrrtas as seguintessançôes:
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a) Advêrtência, quando o contratado der causa à inexecu\ão p*rdál do contrato, sempre que nao se

lustificar a imposição de penalidade mars grave

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d ' do subitem acima deste Contrato sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

ad T 56 §2" da Ler no'14.133

art. 156 §4. da Lei nc 14 133 de 2021

§7" da Lel n" 14 133 de 2A2

descontada da garantia prestada, se for o caso, ou será cobrrada judicialmente (all
14.133, de 2021)

2021

156 da Lei no

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "Í", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b","c" e "d", que
justifiqr,ern a rnpos çào de penal,daoe rnais qrave \ar1 156. §5o oa Le nr '4 1J3. de 2!2!
d) Multa:

l.Moratórja de '1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor daparcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

2. Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11 1, de20% do valor

do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11 1, de 20%

do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de '10% do valor doContrato.
5. Para infrações descntas na alínea "d" do subrtem 11.1, a multa será de 57o do valordo Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 5% do valor doContrato

1 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclu , em hipótese alguma, a obrigação

de reparaçào !nteqral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o. da Lei n' 14.133, de 2!2lJ
11.3.1,Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplcadas cumulatlvamente com a multa

art. 156

11.3.2. Antes da aplicação da multa será íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da datâ de sua intimação (art. 1 57, da Ler n' 14.133. de 2021 )

11.3.3Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem supenores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sera

11 3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança .ludicial, a multa poderá ser recolhida

ad m inistrâtrvamên te no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11 3 5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraíos do

art. 158 da Ler no 14.133 de 2021

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

11.4 Na aplicação das sanções serão consrderados

para as penalidades de impedimento cie lcitar e contratar e de

Tc a Ler no 14.1 33 de 202 T

a) a natureza e a grav dade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

R. Wilron Rodz, S/tl, 5.nto Antôn lo, lguâtu'CE . gêíàorn30i9uàtu.(e.9ov.br . lEa)99E5 5-{}07S

u,ww.i9úetü.Gê.gov.bÍ | CNP, 1 1.979.1r08/00oi -05
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1 1.5 Os atos previstos como tnfraÇ

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratant
e) a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa dê)ntegridade, conforme normas eorientaçoes

dos órgãos de co ntrole
de 2A21 ou em outras leis de

licitaçÕes e contratos que tambem se.jam tiprfrcados como atos lesivos na Lei n' '12.846, de 201 3. serão

apurados e lulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 'l 59)

116. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissrmular a prática dos atos ilícitos previstos nesteContrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de íato ou

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art.'160, da Lei no 14.'133, de 2021)
'l 

1 .7. O Contratante deverá, no prazo máximo de ',l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaÇão

da sançâo, rnformar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para Íins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Pun das (Cnep). (Art. 161. da Lei no 14.133, de 2021)

1 
,1.8. 

As s3nçÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

Ões adm nistrativas na Lei nc '14.1

a rt 163 da tei na 14.133/21contratar são passíveis de reabilitação na Íorma do

cTÁUsULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

l2 -. A e, . 'io ro't,at-al pode'a ,e'
a Determir:d: Do. atc unil3terêl e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos la

lX do art 137 da Le Federal n' 14133/21,

b) corse''rSral por acordc entre as oa!-tes po!'ccnc liação, por mediaçào ou por comitê de resolução

de drsautas, descle que haja nteresse da Administração, reduztda a termo no processo licitatório,

desde cLre ha a ccr"r,.,er encia da Adminlstração,

12.2 tm casc de resclsao prevtsta NoS inc sos la LX do art 137 da Lei Federal n" 14133121, sem que

haja c: pa Cc CONTRAIADC será esta ressarcida dcs prejuízos regulamentares comprovados. quando

os houver sofr do
l2 3 A resr sào .oFtraiua dÊ cue tt'ata o nciso 1 art -l37 acarreta as consequências previstas no art

T39 ncsos a ll arnbos da Lei n'14.133/21

cLÁusuLA DÉcrMA TERCEIRA - DA PUBLICAçAo:

'r ' ..-rrrir .á .: a,l\r-RAiAlrl-E pr-ovidencrar a prb rcação deste rnstrumentc nos termos e co'dições

,J C\, si-t5 ,.r c r' I .l ' I I '2.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DAs DlsPoslçórs rtruats:

l..l I le(irr,lrr. :\ ila.te! qL,. -ôst-ê Coftrato co.responde à man íestaçào final complela e exclus va,

c: :::'dc .'':'e Ê :s ie eb':i:l

R. I{ilion Rorir, 5/R. Sànto Àntôn io, lgu.tu (E . 9estâoÍlrl3€igsatu.(ê.gov.br ' {84)99E55-l}075

-wúw.iguâtu-Gê.9ov.bÍ I CNPJ í 1.979.908/000í '05



Se(retaria de Saúde

T4.2 Obr gaçãc da Cóntratada de rranter, durant
com as obr gaçÕes por ela assum das tcdas as

lrc ita çã o

CLÁUsULA DÉcIMA QUINTA - Do FoRo

oáo Leo do Souza Mendonça

E IGUATU

cô

15 1 Fica eleito o foro da Comarca do Município de lguatu, Estado do Ceará, para dirimir toda e

qualquer controvérsia oriunda do presente Termo de Contrato, que não possa ser resolvida pela vla
administrat;va, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais prrvilegiado que se1a;

15.2. E, por estarem acertadas as pades, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vras
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam, para que possa
produzrr os efeitos legais.

do Contrato, em compatibilidade
litação e qualificação exigidas na

I0 de Abril de 2025, lguatu-Ce

cre

c ont rata n te

Assinado de forma digital por V E V

El,4 PRE EN Dl À,4 ENTOS LTDA:2 74997 07 0001 40
Dados: 2025.04.'1 O 09:42:44 -03'OA'

P( el

Testemunhas

lt.

rio de Saúd e

U h icrpal de Ig uatu

1) dr) fuz <1,a .11. 2)

CPF CPF

8,WilsonRori4S/,SantoAnlóniqlguôtt,CE.ge5ta6ms@iguàtu.(e.9ov.bí.l8tl998t5{O75

iguatu.<ê.9ov.br I CNPJ 11.9?9.9118/O0Ol -05

1

Victor Valério da Silva Lopes Nogueira
Propr etá rio

V&V Empreendimentos - Ltda

ContÍatada


